
Indicação Nº 500/2026

Súmula: “Indico a realização de estudos 
técnicos, diálogos institucionais e 
tratativas para a canalização do córrego 
localizado no bairro Jardim Hokkaido, na 
Via Polares, em parceria com a Prefeitura 
Municipal de Jandira.”

INDICO à Mesa, após ouvir o Douto Plenário, na forma regimental 
vigente, que seja a presente propositura encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que sejam 
realizados estudos técnicos, diálogos institucionais e tratativas 
administrativas visando à canalização do córrego localizado no bairro 
Jardim Hokkaido, na Via Polares, em parceria com a Prefeitura Municipal 
de Jandira.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras Vereadoras;
Senhores Vereadores;

O córrego localizado no bairro Jardim Hokkaido, na Via Polares, tem 
sido motivo de preocupação para os moradores da região, especialmente 
em períodos de chuvas intensas, quando ocorrem alagamentos, riscos à 
segurança, proliferação de vetores e prejuízos à mobilidade urbana e à 
qualidade de vida da população local.

A canalização do referido córrego representa uma importante 
intervenção de infraestrutura urbana, capaz de mitigar os riscos de 
enchentes, melhorar as condições sanitárias, preservar o meio ambiente 
e proporcionar maior segurança aos moradores da região.

Considerando que o curso d’água envolve área limítrofe ou de 
interesse comum aos municípios de Itapevi e Jandira, a execução da obra 
demanda diálogo e cooperação entre as administrações municipais, 
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bem como a realização de estudos técnicos para definição de viabilidade, 
responsabilidades, custos e modelo de execução.

É de conhecimento desta Casa que a celebração de convênios, 
parcerias e acordos de cooperação com outros entes federativos é de 
competência privativa do Poder Executivo Municipal, nos termos da 
Lei Orgânica do Município. Assim, a presente Indicação não possui caráter 
impositivo, mas tem por finalidade sugerir e incentivar o Executivo a 
promover as tratativas necessárias junto à Prefeitura Municipal de Jandira.

Diante do exposto, indico a realização de estudos técnicos e 
diálogos institucionais para que, sendo constatada a viabilidade técnica, 
ambiental e financeira, o Poder Executivo Municipal possa adotar as 
providências cabíveis para viabilizar a canalização do córrego, em benefício 
da população do bairro Jardim Hokkaido e do município de Itapevi.  

Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 27 de janeiro de 2026.

Vereadora Tininha – PSD
Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 27 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=KUP2DE98M8H09T53, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: KUP2-DE98-M8H0-9T53
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